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‭TERMO DE REFERÊNCIA‬

‭1.‬ ‭Definição do objeto‬

‭Locação‬‭de‬‭grupo-gerador‬‭para‬‭o‬‭Centro‬‭de‬‭Processamento‬‭de‬‭Dados,‬‭central‬‭telefônica,‬‭sala‬‭de‬‭sessões‬‭e‬
‭para‬ ‭os‬ ‭elevadores‬ ‭do‬ ‭Edifício‬ ‭Sede‬ ‭do‬ ‭TRE-SC,‬ ‭localizados‬ ‭na‬ ‭Rua‬ ‭Esteves‬ ‭Junior,‬ ‭68,‬ ‭Centro,‬
‭Florianópolis-SC - Cep: 88.015-130.‬

‭2.‬ ‭Fundamentação da Contratação‬

‭Considerando‬ ‭a‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭manter‬ ‭os‬ ‭sistemas‬ ‭e‬ ‭serviços‬ ‭de‬ ‭rede‬ ‭disponíveis,‬ ‭faz-se‬‭necessária‬‭a‬
‭locação‬‭de‬‭grupo-gerador‬‭para‬‭o‬‭Centro‬‭de‬‭Processamento‬‭de‬‭Dados‬‭do‬‭TRE-SC.‬‭Dentre‬‭os‬‭serviços‬‭críticos‬
‭disponibilizados,‬‭merece‬‭destaque‬‭o‬‭Sistema‬‭ELO,‬‭principal‬‭ferramenta‬‭utilizada‬‭nos‬‭Cartórios‬‭Eleitorais,‬
‭responsável‬ ‭pela‬ ‭manipulação‬ ‭dos‬ ‭dados‬ ‭de‬‭eleitores,‬‭como‬‭também‬‭o‬‭pleno‬‭funcionamento‬‭da‬‭central‬
‭telefônica‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭sala‬ ‭de‬ ‭sessões.‬ ‭Além‬ ‭disso,‬ ‭a‬‭locação‬‭do‬‭mesmo‬‭grupo-gerador‬‭se‬‭faz‬‭necessária‬‭para‬
‭garantir‬‭o‬‭funcionamento‬‭dos‬‭elevadores‬‭do‬‭prédio‬‭Sede,‬‭assegurando‬‭a‬‭continuidade‬‭das‬‭atividades‬‭e‬‭a‬
‭acessibilidade às dependências.‬

‭3.‬ ‭Descrição da solução‬

‭Contratação‬‭de‬‭empresa‬‭especializada‬‭para‬‭prestação‬‭dos‬‭serviços‬‭de‬‭locação‬‭de‬‭um‬‭grupo-gerador‬‭novo‬
‭(primeiro‬ ‭uso),‬ ‭trifásico,‬ ‭com‬ ‭capacidade‬ ‭mínima‬ ‭de‬ ‭200‬ ‭kVA‬ ‭em‬ ‭standby,‬‭60Hz,‬‭com‬‭combustão‬‭a‬‭óleo‬
‭diesel,‬ ‭com‬ ‭proteção‬ ‭acústica‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭características‬ ‭estabelecidas‬ ‭nesta‬ ‭contratação;‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭a‬
‭instalação, operação e manutenção do referido equipamento, no edifício Sede do TRE-SC.‬

‭3.1.‬ ‭Estudo Técnico Preliminar‬
‭Estudo Preliminar juntado ao PAE 3308/2025.‬

‭3.2.‬ ‭Marcas e Modelos / Códigos de Referência‬
‭São marcas de referência, sendo que serão aceitos equipamentos similares:‬

‭•‬ ‭Silenciador para o escapamento (carenado e silenciado, 85dB(A) a 1,5m), marca Stemac;‬

‭•‬ ‭Motor a diesel, de 4 tempos, modelo 6M11G160/6 BAUDOUIN;‬

‭•‬ ‭Gerador‬ ‭síncrono,‬ ‭especial‬ ‭para‬ ‭cargas‬ ‭deformantes,‬ ‭com‬ ‭distorção‬ ‭harmônica‬ ‭total‬ ‭inferior‬‭a‬
‭5%,‬ ‭corrente‬‭de‬‭curto-circuito‬‭de‬‭três‬‭vezes‬‭a‬‭corrente‬‭nominal,‬ ‭regulador‬‭de‬‭tensão‬‭automático,‬
‭marca WEG.‬

‭As ‬ ‭marcas ‬ ‭de‬ ‭referência ,‬ ‭códigos ‬ ‭e‬ ‭modelos ‬ ‭ci tados ‬ ‭prestam-se‬ ‭tão‬ ‭somente‬ ‭a ‬ ‭determinar‬ ‭os ‬ ‭requis i tos ‬
‭que‬ ‭devem‬ ‭estar‬ ‭presentes ‬ ‭no‬ ‭objeto‬ ‭pretendido‬ ‭(servem,‬ ‭portanto,‬ ‭como‬ ‭parâmetro‬ ‭de‬ ‭aferição‬ ‭das ‬
‭especificações ‬ ‭exigidas ‬ ‭para ‬ ‭os ‬ ‭produtos ‬ ‭sol ici tados ,‬ ‭afastando-se‬ ‭eventuais ‬ ‭dúvidas ‬ ‭que‬ ‭possam‬ ‭ser‬
‭susci tadas ‬ ‭–‬ ‭destarte,‬ ‭serão‬ ‭acei tos ‬ ‭pela ‬ ‭Administração,‬ ‭sem‬ ‭restrições ,‬ ‭produtos ‬ ‭s imi lares ‬ ‭ao‬ ‭indicado,‬
‭que detenham as  especificações  daquele).‬
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‭3.3.‬ ‭Códigos SIASG‬
‭21679 - Locação Gerador Elétrico‬

‭4.‬ ‭Requisitos da contratação‬

‭Considerando‬‭que‬‭se‬‭trata‬‭de‬‭prestação‬‭de‬‭serviço‬‭especializado,‬‭entende-se‬‭que‬‭os‬‭requisitos‬‭funcionais‬
‭são as especificações técnicas mínimas do equipamento a ser locado ao TRE-SC:‬

‭a)‬ ‭Grupo-gerador‬‭de‬‭energia‬‭elétrica‬‭novo‬‭(primeiro‬‭uso),‬‭trifásico,‬‭com‬‭capacidade‬‭mínima‬‭de‬‭200‬
‭kVA em Standby, 60Hz, com combustão a óleo diesel;‬

‭b)‬ ‭Proteção‬ ‭acústica‬ ‭contra‬ ‭ruído‬ ‭excessivo‬ ‭para‬ ‭todo‬ ‭o‬ ‭sistema,‬ ‭incluindo‬ ‭silenciador‬ ‭para‬ ‭o‬
‭escapamento (carenado e silenciado, 85dB(A) a 1,5m);‬

‭c)‬ ‭Regulador eletrônico de velocidade;‬

‭d)‬ ‭Partida‬‭automática,‬‭com‬‭fornecimento‬‭de‬‭energia‬‭estável‬‭em‬‭tensão‬‭de‬‭380V,‬‭entre‬‭fases,‬‭e‬‭220V‬
‭entre‬ ‭fase/neutro,‬ ‭em‬ ‭no‬ ‭máximo‬ ‭30‬ ‭segundos‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭interrupção‬ ‭do‬ ‭fornecimento‬ ‭de‬‭energia‬
‭pela‬‭concessionária‬‭(o‬‭grupo-gerador‬‭deverá‬‭ser‬‭dotado‬‭de‬‭resistência‬‭de‬‭pré-aquecimento‬‭de‬‭no‬
‭máximo 1,2 kW);‬

‭e)‬ ‭Motor a diesel, de 4 tempos;‬

‭f)‬ ‭Gerador‬ ‭síncrono,‬ ‭especial‬ ‭para‬ ‭cargas‬ ‭deformantes,‬ ‭com‬ ‭distorção‬ ‭harmônica‬ ‭total‬‭inferior‬‭a‬
‭5%, corrente de curto-circuito de três vezes a corrente nominal, regulador de tensão automático;‬

‭g)‬ ‭Dimensões máxima da cabine (comprimento x largura x altura): 3,55m x 1,35m x 2,00m;‬

‭h)‬ ‭Peso‬‭máximo‬‭do‬‭equipamento:‬‭2200Kg‬‭–‬‭o‬‭equipamento‬‭deverá‬‭estar‬‭apoiado‬‭na‬‭laje‬‭em‬‭toda‬‭a‬
‭extensão daquele, de modo a evitar cargas concentradas em pequenos pontos do piso;‬

‭i)‬ ‭Tanque de combustível dentro da cabine, com capacidade mínima de 200 litros;‬

‭j)‬ ‭Equipamento‬‭gerador‬‭com‬‭carenagem‬‭nova,‬‭equipado‬‭com‬‭central‬‭de‬‭comando‬‭e‬‭indicadores‬‭para‬
‭supervisão‬‭de‬‭rede,‬‭compreendendo‬‭os‬‭dispositivos‬‭de‬‭medição‬‭da‬‭qualidade‬‭da‬‭energia‬‭gerada,‬
‭tais‬ ‭como‬ ‭voltímetros,‬ ‭amperímetros,‬ ‭frequencímetros,‬ ‭medidor‬ ‭de‬ ‭combustível,‬ ‭etc.,‬ ‭e‬ ‭chave‬
‭seccionadora específica para carga, incluindo proteções específicas para o sistema alternativo;‬

‭k)‬ ‭Módulo‬ ‭de‬ ‭comando‬ ‭automático,‬‭que‬‭permita‬‭operação‬‭automática‬‭e‬‭manual‬‭do‬‭grupo‬‭gerador,‬
‭contendo‬ ‭visor‬ ‭de‬ ‭acrílico‬ ‭para‬ ‭visualização‬ ‭externa‬ ‭dos‬ ‭instrumentos,‬ ‭dotado‬ ‭de‬ ‭software‬ ‭de‬
‭supervisão‬ ‭que‬ ‭possibilite‬ ‭o‬‭monitoramento‬‭em‬‭tempo‬‭real‬‭das‬‭principais‬‭medições,‬‭alarmes‬‭e‬
‭status,‬‭bem‬‭como‬‭interagir,‬‭mediante‬‭senha,‬‭através‬‭de‬‭comandos‬‭remotos‬‭de‬‭partida‬‭e‬‭parada‬‭do‬
‭Grupo‬‭Gerador,‬‭além‬‭de‬‭comandar‬‭a‬‭conexão‬‭da‬‭carga‬‭tanto‬‭ao‬‭Grupo‬‭Gerador‬‭como‬‭à‬‭Rede,‬‭com‬
‭registro das variáveis e armazenamento de históricos de alarmes e eventos‬

‭l)‬ ‭Escapamento‬ ‭do‬ ‭grupo-gerador‬ ‭deverá‬ ‭ter‬ ‭pintura‬ ‭preferencialmente‬ ‭na‬ ‭cor‬ ‭branca,‬ ‭bem‬ ‭como‬
‭fixação adequada, de modo a evitar vibrações e ruídos;‬

‭m)‬ ‭Fornecimento‬‭e‬‭instalação‬‭de‬‭escapamento‬‭para‬‭o‬‭grupo-gerador,‬‭de‬‭modo‬‭a‬‭direcionar‬‭os‬‭gases‬
‭de‬‭escape‬‭do‬‭motor‬‭do‬‭equipamento‬‭para‬‭a‬‭área‬‭externa,‬‭conforme‬‭croqui‬‭(Anexo‬‭I)‬‭apresentado‬
‭neste Termo de Referência;‬

‭n)‬ ‭Fornecimento‬ ‭de‬‭todos‬‭os‬‭materiais‬‭e‬‭ferramentas‬‭necessários‬‭à‬‭instalação,‬‭e‬‭desinstalação‬‭ao‬
‭término‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭incluindo‬ ‭baterias,‬ ‭óleo‬ ‭lubrificante,‬ ‭instrumentos‬ ‭e‬ ‭chaves,‬ ‭em‬
‭conformidade com as especificações técnicas do equipamento gerador; e‬
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‭o)‬ ‭Instalação‬ ‭do‬ ‭equipamento‬ ‭em‬‭modo‬‭stand‬‭by,‬‭no‬‭estacionamento‬‭do‬‭Subsolo‬‭1‬‭do‬‭prédio-sede‬
‭do‬ ‭TRE-SC,‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭croqui‬ ‭(Anexo‬ ‭I)‬ ‭apresentado‬ ‭neste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência,‬
‭compreendendo‬ ‭o‬ ‭fornecimento‬ ‭dos‬ ‭cabos‬ ‭e‬ ‭conectores‬ ‭necessários‬ ‭(o‬ ‭quadro‬ ‭de‬ ‭energia‬ ‭que‬
‭alimenta‬‭o‬‭CPD‬‭do‬‭TRE-SC‬‭ficará‬‭a‬‭cerca‬‭de‬‭3‬‭metros‬‭de‬‭distância‬‭do‬‭local‬‭onde‬‭será‬‭instalado‬‭o‬
‭grupo-gerador).‬

‭Considerando‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭trata‬ ‭de‬ ‭atividade‬ ‭relacionada‬ ‭a‬ ‭utilização‬ ‭de‬ ‭mão‬ ‭de‬ ‭obra‬ ‭especializada‬ ‭para‬
‭instalação,‬ ‭desinstalação,‬ ‭operação‬ ‭e‬ ‭manutenção‬ ‭do‬ ‭equipamento‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭locado,‬ ‭entende-se‬ ‭que‬ ‭os‬
‭requisitos‬ ‭não‬‭funcionais‬‭são‬‭os‬‭requisitos‬‭mínimos‬‭necessários‬‭para‬‭que‬‭o‬‭equipamento‬‭seja‬‭utilizado‬
‭de forma correta e segura, observando-se o que segue:‬

‭a)‬ ‭A‬ ‭empresa‬ ‭contratada‬ ‭deverá‬ ‭dispor‬ ‭de‬‭assistência‬‭técnica‬‭especializada‬‭sediada‬‭na‬‭região‬‭da‬
‭Grande‬ ‭Florianópolis‬ ‭definida‬ ‭na‬ ‭Lei‬ ‭Complementar‬ ‭Estadual‬ ‭nº‬ ‭636‬ ‭de‬ ‭09/09/2014,‬ ‭com‬
‭atendimento‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭técnicos‬‭especializados‬‭em‬‭todos‬‭os‬‭dias‬‭da‬‭semana,‬‭inclusive‬‭sábados,‬
‭domingos‬‭e‬‭feriados,‬‭das‬‭7h‬‭às‬‭21h‬‭(será‬‭obrigação‬‭da‬‭contratada‬‭dispor‬‭de‬‭número‬‭telefônico‬‭e‬
‭e-mail‬ ‭para‬ ‭atendimento‬ ‭dos‬ ‭chamados‬ ‭técnicos),‬ ‭para‬ ‭atender‬ ‭chamados‬ ‭decorrentes‬ ‭de‬
‭funcionamento inadequado do grupo-gerador ou da falta de combustível;‬

‭b)‬ ‭Disponibilização‬ ‭de‬ ‭profissionais‬ ‭especializados‬ ‭na‬ ‭instalação,‬ ‭desinstalação,‬ ‭operação‬ ‭e‬
‭manutenção de grupos geradores de energia, do porte do equipamento a ser locado;‬

‭c)‬ ‭O‬ ‭motor‬ ‭do‬ ‭grupo-gerador‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭colocado‬ ‭em‬ ‭funcionamento‬ ‭no‬ ‭mínimo‬ ‭uma‬ ‭vez‬ ‭por‬
‭semana,‬ ‭a‬ ‭título‬ ‭de‬ ‭manutenção‬ ‭preventiva,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭para‬ ‭certificar-se‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭está‬‭operando‬
‭normalmente;‬

‭d)‬ ‭Será‬ ‭de‬ ‭responsabilidade‬ ‭da‬ ‭empresa‬ ‭contratada‬ ‭o‬ ‭reabastecimento‬ ‭do‬ ‭grupo-gerador,‬ ‭sempre‬
‭que necessário;‬

‭e)‬ ‭O‬ ‭tanque‬ ‭de‬ ‭combustível‬ ‭do‬ ‭grupo-gerador‬ ‭deverá‬ ‭permanecer‬ ‭sempre‬ ‭abastecido‬
‭(considerar-se-á‬‭abastecido‬‭o‬‭tanque‬‭que‬‭estiver‬‭com‬‭no‬‭mínimo‬‭85%‬‭de‬‭sua‬‭capacidade),‬‭sendo‬
‭indispensável a substituição do combustível que já estiver degradado e inapto à utilização;‬

‭f)‬ ‭Execução‬ ‭de‬ ‭manutenção‬‭preventiva‬‭e‬‭corretiva‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭as‬‭indicações‬‭do‬‭fabricante,‬‭tais‬
‭como‬ ‭troca‬ ‭de‬‭óleo/filtro‬‭do‬‭óleo‬‭lubrificante,‬‭troca‬‭da‬‭água‬‭do‬‭sistema‬‭de‬‭arrefecimento,‬‭troca‬
‭do filtro de ar, etc.;‬

‭g)‬ ‭Fornecimento‬ ‭de‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭materiais‬ ‭e‬ ‭ferramentas‬ ‭necessários‬ ‭à‬ ‭operação‬ ‭e‬ ‭manutenção,‬ ‭em‬
‭conformidade‬ ‭com‬ ‭as‬‭especificações‬‭técnicas‬‭do‬‭equipamento‬‭gerador‬‭e‬‭com‬‭as‬‭orientações‬‭do‬
‭fabricante, bem como suporte técnico para o software de monitoramento;‬

‭h)‬ ‭Iniciar‬ ‭a‬ ‭correção‬ ‭de‬ ‭possíveis‬ ‭problemas‬ ‭detectados‬ ‭pelo‬‭TRE-SC,‬‭no‬‭grupo-gerador,‬‭dentro‬‭do‬
‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭2‬‭(duas)‬‭horas,‬‭contado‬‭da‬‭solicitação‬‭deste‬‭serviço,‬‭e‬‭colocá-lo‬‭em‬‭condições‬
‭de‬‭uso‬‭no‬‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭24‬‭(vinte‬‭e‬‭quatro)‬‭horas,‬‭quando‬‭necessárias‬‭novas‬‭peças.‬‭Caso‬‭não‬
‭seja‬ ‭possível‬ ‭corrigir‬ ‭os‬ ‭defeitos‬ ‭dentro‬ ‭do‬ ‭prazo‬ ‭estipulado‬ ‭na‬ ‭alínea‬ ‭anterior,‬ ‭deverá‬ ‭ser‬
‭providenciada‬ ‭a‬ ‭imediata‬ ‭substituição‬ ‭do‬ ‭equipamento‬ ‭locado‬ ‭por‬ ‭outro‬ ‭de‬ ‭características‬
‭similares.‬ ‭O‬ ‭disposto‬ ‭nesta‬ ‭alínea‬ ‭aplica-se‬ ‭somente‬ ‭aos‬ ‭períodos‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭fornecimento‬ ‭de‬
‭energia pela concessionária esteja normal;‬

‭i)‬ ‭Iniciar‬ ‭a‬ ‭correção‬ ‭de‬ ‭possíveis‬ ‭problemas‬ ‭detectados‬ ‭pelo‬‭TRE-SC,‬‭no‬‭grupo-gerador,‬‭dentro‬‭do‬
‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭2‬‭(duas)‬‭horas,‬‭contado‬‭da‬‭solicitação‬‭deste‬‭serviço,‬‭e‬‭colocá-lo‬‭em‬‭condições‬
‭de‬ ‭uso‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭4‬ ‭(quatro)‬ ‭horas,‬ ‭independentemente‬ ‭da‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭troca‬ ‭de‬
‭peças.‬ ‭Caso‬ ‭não‬ ‭seja‬ ‭possível‬‭corrigir‬‭os‬‭defeitos‬‭dentro‬‭do‬‭prazo‬‭acima‬‭estipulado,‬‭deverá‬‭ser‬
‭providenciada‬ ‭a‬ ‭imediata‬ ‭substituição‬ ‭do‬ ‭equipamento‬ ‭locado‬ ‭por‬ ‭outro‬ ‭de‬ ‭características‬
‭similares.‬‭O‬‭disposto‬‭nesta‬‭alínea‬‭aplica-se‬‭aos‬‭períodos‬‭em‬‭que‬‭o‬‭fornecimento‬‭de‬‭energia‬‭pela‬
‭concessionária‬‭esteja‬‭anormal‬‭ou‬‭em‬‭períodos‬‭essenciais‬‭para‬‭o‬‭TRE-SC,‬‭compreendido‬‭entre‬‭os‬‭5‬
‭(cinco)‬ ‭dias‬ ‭que‬‭antecedem‬‭as‬‭Eleições‬‭até‬‭a‬‭divulgação‬‭do‬‭seu‬‭resultado‬‭oficial,‬ ‭nos‬‭20‬‭(vinte)‬
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‭dias‬ ‭que‬ ‭antecedem‬ ‭o‬ ‭fechamento‬ ‭do‬ ‭cadastro‬ ‭eleitoral‬ ‭e‬ ‭registro‬ ‭de‬ ‭candidaturas,‬ ‭até‬ ‭suas‬
‭respectivas conclusões; e‬

‭j)‬ ‭As‬ ‭operações‬ ‭de‬ ‭manutenção‬ ‭preventiva‬ ‭e‬ ‭corretivas‬ ‭deverão‬ ‭ser‬ ‭executadas‬‭preferencialmente‬
‭fora‬‭do‬‭horário‬‭de‬‭expediente‬‭do‬‭TRE-SC,‬‭salvo‬‭quando‬‭forem‬‭necessárias‬‭intervenções‬‭imediatas,‬
‭sendo‬ ‭indispensável‬ ‭o‬ ‭prévio‬ ‭agendamento‬ ‭dos‬ ‭serviços.‬ ‭Todos‬ ‭os‬ ‭custos‬ ‭de‬ ‭manutenção‬ ‭e‬
‭operação,‬ ‭inclusive‬ ‭os‬ ‭referentes‬ ‭ao‬ ‭fornecimento‬ ‭de‬ ‭combustível‬ ‭e‬ ‭lubrificantes‬ ‭e‬ ‭peças‬ ‭de‬
‭reposição correrão por conta da contratada.‬

‭Requisitos Externos:‬

‭A Contratada deverá seguir as seguintes orientações técnicas para prestação dos serviços:‬

‭•‬ ‭Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;‬

‭•‬ ‭Disposições legais pertinentes da União, Estado e Município;‬

‭•‬ ‭Prescrições‬ ‭e‬ ‭recomendações‬ ‭dos‬ ‭fabricantes‬ ‭dos‬ ‭equipamentos‬ ‭quanto‬ ‭a‬ ‭procedimentos‬ ‭de‬
‭manutenção e operação;‬

‭•‬ ‭Regulamentos das empresas concessionárias de energia;‬

‭•‬ ‭Regulamentos do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC;‬

‭•‬ ‭Normas internacionais consagradas, na falta de norma da ABNT;‬

‭•‬ ‭Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;‬

‭•‬ ‭Manuais‬ ‭e‬ ‭orientações‬ ‭técnicas‬ ‭específicas‬ ‭dos‬ ‭equipamentos‬ ‭e‬ ‭instalações,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭as‬
‭normas vigentes sobre o assunto.‬

‭5.‬ ‭Modelo de execução do objeto‬

‭A‬‭prestação‬‭dos‬‭serviços‬‭contratados‬‭ocorrerá‬‭de‬‭forma‬‭contínua,‬‭com‬‭prazos‬‭definidos,‬‭no‬‭1°‬‭subsolo‬‭S1‬
‭do‬‭edifício‬‭sede‬‭do‬‭TRE-SC,‬‭com‬‭atendimento‬‭às‬‭regras‬‭estabelecidas‬‭no‬‭contrato‬‭e‬‭com‬‭acompanhamento‬
‭e‬‭fiscalização‬‭exercidos‬‭por‬‭meio‬‭do‬‭servidor‬‭titular‬‭da‬‭função‬‭de‬‭Chefe‬‭da‬‭Seção‬‭de‬‭Manutenção‬‭Predial,‬
‭ou seu substituto ou, na ausência destes, pelo seu superior imediato.‬

‭A‬ ‭Seção‬ ‭de‬ ‭Gerenciamento‬ ‭de‬ ‭Contratações‬ ‭da‬ ‭Coordenadoria‬ ‭de‬ ‭Contratações‬ ‭e‬ ‭Material‬ ‭procederá‬ ‭o‬
‭encaminhamento‬ ‭do‬ ‭Contrato‬ ‭à‬ ‭parte‬ ‭contratada;‬ ‭a‬ ‭publicação‬ ‭do‬ ‭Contrato‬ ‭no‬ ‭site‬ ‭do‬ ‭TRE-SC;‬ ‭a‬
‭informação‬‭à‬‭unidade‬‭demandante,‬‭da‬‭Equipe‬‭de‬‭Gestão‬‭da‬‭Contratação‬‭e‬‭demais‬‭partes‬‭interessadas;‬‭a‬
‭anotação‬‭do‬‭termo‬‭final‬‭para‬‭entrega‬‭do‬‭objeto;‬‭o‬‭registro‬‭dos‬‭dados‬‭da‬‭contratação‬‭em‬‭bancos‬‭de‬‭dados‬
‭próprios; e o registro das providências adotadas no PAE que originou a contratação.‬

‭5.1.‬ ‭Prazos‬

‭O‬‭serviço‬‭deverá‬‭ser‬‭agendado‬‭com‬‭a‬‭Seção‬‭de‬‭Manutenção‬‭Predial‬‭do‬‭TRE-SC,‬‭por‬‭meio‬‭dos‬‭telefones‬‭(48)‬
‭3251‬ ‭3785‬‭ou‬‭(48)‬‭3251‬‭3890,‬‭no‬‭horário‬‭das‬‭13‬‭às‬‭18‬‭horas,‬‭ou‬‭por‬‭e-mail‬ ‭para‬‭o‬‭endereço‬‭eletrônico‬
‭ci-semp@tre-sc.jus.br‬

‭Deverão‬ ‭ser‬ ‭adotadas,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭10‬ ‭(dez)‬ ‭dias,‬ ‭contado‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭do‬ ‭Contrato‬ ‭devidamente‬
‭assinado pelo representante do TRE-SC, as providências descritas no subitem 5.8.3.‬

‭O‬‭grupo-gerador‬‭deverá‬‭estar‬‭em‬‭perfeitas‬‭condições‬‭de‬‭funcionamento‬‭no‬‭prazo‬‭de‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias‬‭após‬‭o‬
‭recebimento do contrato devidamente assinado pelo representante do TRE-sc.‬

mailto:ci-seame@tre-sc.jus.br
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‭Para‬‭evitar‬‭eventual‬‭paralisação‬‭do‬‭CPD,‬‭central‬‭telefônica,‬‭sala‬‭de‬‭sessões‬‭e‬‭dos‬‭elevadores‬‭do‬‭Edifício‬
‭Sede‬‭do‬‭TRE-SC‬‭em‬‭caso‬‭de‬‭eventual‬‭falha‬‭no‬‭fornecimento‬‭de‬‭energia‬‭elétrica‬‭pela‬‭CELESC,‬‭o‬‭novo‬‭grupo‬
‭gerador,‬‭objeto‬‭desta‬‭contratação,‬‭deverá‬‭ser‬‭instalado‬‭no‬‭menor‬‭prazo‬‭possível‬‭após‬‭a‬‭retirada‬‭do‬‭grupo‬
‭gerador atualmente instalado.‬

‭Sugere-se‬‭que‬‭antes‬‭da‬‭substituição‬‭dos‬‭grupos‬‭geradores‬‭seja‬‭realizado‬‭o‬‭contato‬‭com‬‭a‬‭concessionária‬
‭CELESC‬‭para‬‭verificação‬‭de‬‭alguma‬‭programação‬‭de‬‭manutenção‬‭programada‬‭para‬‭corte‬‭no‬‭fornecimento‬
‭de energia elétrica na região do TRE-SC.‬

‭Além‬ ‭disso,‬ ‭sugere-se‬ ‭que‬ ‭substituição‬ ‭dos‬ ‭grupos‬ ‭geradores‬‭ocorra‬‭em‬‭dias‬‭ensolarados‬‭e‬‭com‬‭menos‬
‭chances‬ ‭de‬ ‭chuvas‬ ‭ou‬ ‭trovoadas,‬ ‭uma‬ ‭vez‬ ‭que‬ ‭nesses‬ ‭dias‬ ‭a‬ ‭probabilidade‬ ‭de‬ ‭eventuais‬ ‭falhas‬ ‭no‬
‭fornecimento de energia são menores.‬

‭5.2.‬ ‭Local de entrega ou prestação dos serviços‬
‭Rua Esteves Júnior, 68, Centro - Florianópolis/SC, CEP. 88.015-130, Subsolo I.‬

‭5.3.‬ ‭Recebimento provisório e definitivo‬
‭a)‬ ‭O‬ ‭recebimento‬ ‭provisório‬ ‭ocorrerá‬ ‭no‬ ‭1º‬ ‭dia‬ ‭útil‬ ‭subsequente‬ ‭ao‬ ‭término‬ ‭do‬ ‭mês‬ ‭a‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭refere‬ ‭a‬
‭prestação dos serviços‬

‭b)‬‭o‬‭recebimento‬‭definitivo‬‭dar-se-á‬‭em‬‭até‬‭10‬‭(dez)‬‭dias‬‭úteis‬‭após‬‭o‬‭recebimento‬‭provisório‬‭do‬‭serviço,‬
‭exceto‬‭se‬‭houver‬‭atraso‬‭motivado‬‭pela‬‭Contratada,‬‭hipótese‬‭em‬‭que‬‭o‬‭prazo‬‭terá‬‭seu‬‭início‬‭contado‬‭a‬‭partir‬
‭do saneamento de todas as pendências.‬

‭5.4.‬ ‭Pagamento‬
‭O pagamento será devido a partir do início da prestação dos serviços.‬

‭O‬ ‭pagamento‬ ‭será‬ ‭feito‬ ‭em‬ ‭favor‬ ‭da‬ ‭Contratada,‬ ‭mediante‬ ‭depósito‬ ‭bancário,‬ ‭após‬‭o‬‭cumprimento‬‭das‬
‭obrigações‬ ‭contratuais‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭apresentação‬ ‭da‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal/Fatura,‬ ‭desde‬ ‭que‬ ‭não‬ ‭haja‬ ‭fator‬ ‭impeditivo‬
‭imputável à empresa.‬

‭O‬‭prazo‬‭máximo‬‭para‬‭a‬‭efetivação‬‭do‬‭pagamento‬‭será‬‭de‬‭10‬‭(dez)‬‭dias‬‭úteis‬‭após‬‭o‬‭recebimento‬‭definitivo‬
‭do serviço.‬

‭5.5.‬ ‭Garantia do objeto‬
‭Não se aplica à contratação.‬

‭5.6.‬ ‭Vigência da contratação‬
‭O Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos a partir da data da sua assinatura‬‭.‬

‭Justifica-se‬‭a‬‭vigência‬‭inicial‬‭plurianual,‬‭em‬‭razão‬‭da‬‭potencial‬‭redução‬‭de‬‭custos‬‭advinda‬‭de‬‭um‬‭contrato‬
‭com prazo de duração maior, decorrente dos seguintes fatores:‬

‭a)‬ ‭racionalização‬ ‭do‬ ‭dispêndio‬ ‭de‬ ‭recursos‬ ‭com‬ ‭a‬‭realização‬‭de‬‭procedimentos‬‭licitatórios‬‭e‬‭de‬
‭prorrogação contratual;‬
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‭b)‬ ‭aumento‬ ‭da‬ ‭competitividade,‬ ‭em‬ ‭face‬ ‭da‬ ‭atratividade‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭mercado,‬‭refletindo‬‭nos‬
‭valores cotados; e‬

‭c)‬ ‭amortização de investimentos da contratada ao longo da sua execução.‬

‭5.7.‬ ‭Obrigações da Contratante‬
‭a)‬ ‭Efetuar‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭à‬ ‭Contratada,‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭condições,‬ ‭no‬ ‭preço‬ ‭e‬ ‭no‬ ‭prazo‬

‭estabelecidos‬ ‭no‬ ‭edital‬ ‭l icitatório.‬ ‭Os‬ ‭pagamentos‬ ‭serão‬ ‭efetuados‬ ‭da‬ ‭forma‬ ‭definida‬ ‭no‬
‭instrumento‬ ‭contratual,‬ ‭e‬ ‭vinculados‬ ‭à‬ ‭entrega‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭pela‬ ‭Contratada,‬‭e‬‭sua‬‭aprovação‬
‭pelo Contratante.‬

‭b)‬ ‭Promover,‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭da‬ ‭equipe‬ ‭designada‬ ‭no‬ ‭subitem‬ ‭6.2,‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭deste‬ ‭Contrato,‬ ‭em‬
‭conformidade com o art. 117 da Lei n. 14.133/2021.‬

‭5.8.‬ ‭Obrigações da Contratada‬
‭5.8.1.‬ ‭Executar o objeto nas condições estipuladas neste Termo de Referência e em sua proposta;‬
‭5.8.2.‬ ‭Tomar‬ ‭as‬ ‭seguintes‬ ‭providências‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭10‬‭(dez)‬‭dias‬‭a‬‭contar‬‭do‬‭recebimento‬‭do‬‭contrato‬

‭devidamente assinado pelos representantes do TRE-SC:‬
‭a)‬ ‭Apresentar‬ ‭declaração‬ ‭formal‬ ‭de‬ ‭disponibilidade‬ ‭do‬ ‭profissional‬ ‭que‬ ‭se‬‭responsabilizará‬

‭pelo‬ ‭serviço‬ ‭contratado,‬ ‭acompanhada‬ ‭da‬ ‭respectiva‬ ‭Certidão‬ ‭de‬ ‭Acervo‬ ‭Técnico‬ ‭e/ou‬
‭Anotação(ões)‬ ‭de‬‭Responsabilidade‬‭Técnica‬‭–‬‭ART,‬‭que‬‭comprovem‬‭execução‬‭de‬‭serviços‬‭de‬
‭características‬ ‭semelhantes‬ ‭ao‬ ‭objeto‬ ‭desta‬ ‭licitação:‬ ‭Locação‬ ‭de‬ ‭equipamento‬ ‭grupo‬
‭gerador.‬

‭b)‬ ‭Apresentar‬‭o‬‭registro‬‭no‬‭CREA‬‭de‬‭Santa‬‭Catarina,‬‭em‬‭conformidade‬‭com‬‭o‬‭que‬‭dispõe‬‭a‬‭Lei‬‭n.‬
‭5.194,‬ ‭de‬‭24.12.1966,‬‭em‬‭consonância‬‭com‬‭o‬‭art.‬ ‭1°‬‭da‬‭Resolução‬‭n.‬‭413,‬‭de‬‭27.6.1997,‬‭do‬
‭CONFEA,‬ ‭se‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭for‬ ‭sediada‬ ‭em‬ ‭outra‬ ‭jurisdição‬ ‭e,‬ ‭consequentemente,‬ ‭inscrita‬ ‭no‬
‭CREA de origem.‬

‭c)‬ ‭Providenciar‬ ‭e‬ ‭entregar‬ ‭à‬ ‭Seção‬ ‭de‬ ‭Manutenção‬ ‭Predial‬ ‭do‬ ‭TRE-SC‬ ‭a‬ ‭Anotação‬ ‭de‬
‭Responsabilidade‬ ‭Técnica‬ ‭-‬ ‭ART(s)‬ ‭do‬ ‭profissional‬ ‭citado‬ ‭na‬ ‭alínea‬ ‭“a”,‬ ‭devidamente‬
‭registrada no CREA-SC, de execução dos serviços deste Termo de Referência.‬

‭d)‬ ‭Participar,‬ ‭dentro‬ ‭do‬ ‭período‬ ‭compreendido‬ ‭entre‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭devidamente‬
‭assinado‬‭pelos‬‭representantes‬‭do‬‭TRE-SC‬‭e‬‭o‬‭início‬‭dos‬‭serviços,‬‭de‬‭reunião‬‭de‬‭alinhamento‬
‭de expectativas contratuais a ser agendada pela SEMP/CI/SIS/TRE-SC.‬

‭e)‬ ‭Fornecer‬ ‭à‬ ‭Seção‬ ‭de‬ ‭Manutenção‬ ‭Predial‬ ‭do‬ ‭TRE-SC‬ ‭a‬ ‭relação‬ ‭nominal‬ ‭de‬ ‭todo‬ ‭o‬‭pessoal‬
‭envolvido‬ ‭diretamente‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭dos‬ ‭serviços,‬ ‭informando‬ ‭os‬ ‭respectivos‬ ‭números‬ ‭de‬
‭Registro Geral do documento de identidade.‬

‭f)‬ ‭Apresentar‬‭à‬‭Seção‬‭de‬‭Manutenção‬‭Predial‬‭do‬‭TRE-SC‬‭o‬‭certificado‬‭de‬‭conclusão‬‭do‬‭curso‬‭de‬
‭treinamento‬ ‭na‬ ‭NR-10,‬ ‭de‬ ‭08.06.1978,‬‭dentro‬‭do‬‭prazo‬‭de‬‭validade‬‭(2‬‭anos),‬‭e‬‭o‬‭respectivo‬
‭atestado de saúde ocupacional (ASO) dos funcionários que forem executar os serviços.‬

‭g)‬ ‭Fornecer‬ ‭previamente‬ ‭o‬ ‭catálogo/manual‬ ‭em‬ ‭português‬ ‭contendo‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭características‬
‭técnicas do equipamento a ser instalado, para aprovação da fiscalização.‬

‭h)‬ ‭Apresentar as seguintes declarações:‬
‭i)‬ ‭Declaração‬ ‭da‬‭licitante‬‭de‬‭que‬‭será‬‭responsável‬‭pelo‬‭descarte‬‭ambientalmente‬

‭responsável‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭resíduo‬ ‭do‬ ‭serviço‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭prestado‬ ‭–‬ ‭incluindo‬
‭consumíveis,‬ ‭peças‬ ‭usadas,‬ ‭embalagens‬ ‭–‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭tem‬ ‭conhecimento‬ ‭da‬
‭legislação‬‭ambiental‬‭sobre‬‭o‬‭descarte‬‭de‬‭materiais,‬ ‭em‬‭especial‬‭a‬‭Lei‬‭n.‬‭9.605,‬
‭de 1998 e a Lei n. 12.305, de 2010, além da NBR 10.004.‬

‭ii)‬ ‭Declaração‬ ‭da‬ ‭licitante‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭cumprirá‬‭a‬‭logística‬‭reversa‬‭disposta‬‭no‬‭artigo‬
‭33‬‭da‬‭Lei‬‭12.305,‬‭de‬‭2‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2010,‬‭em‬‭relação‬‭aos‬‭lubrificantes/óleos‬‭e‬
‭seus‬ ‭resíduos‬ ‭e‬ ‭às‬ ‭embalagens‬ ‭a‬ ‭serem‬ ‭usados‬ ‭na‬ ‭prestação‬ ‭dos‬ ‭serviços,‬
‭atendendo‬ ‭às‬ ‭disposições‬ ‭estipuladas‬ ‭no‬ ‭acordo‬ ‭setorial‬ ‭firmado‬ ‭para‬
‭embalagens,‬‭bem‬‭como‬‭na‬‭Resolução‬‭do‬‭CONAMA‬‭362/2005,‬‭no‬‭que‬‭se‬‭refere‬‭ao‬
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‭retorno‬‭dos‬‭produtos‬‭após‬‭o‬‭uso‬‭para‬‭o‬‭encaminhamento‬‭à‬‭destinação‬‭final‬‭dos‬
‭produtos descartados.‬

‭i)‬ ‭Designar‬ ‭um‬ ‭representante‬ ‭legal‬ ‭da‬ ‭empresa,‬ ‭com‬ ‭poderes‬ ‭para‬ ‭resolução‬ ‭de‬ ‭possíveis‬
‭ocorrências‬ ‭e‬ ‭quaisquer‬ ‭eventuais‬ ‭problemas‬ ‭que‬ ‭possam‬ ‭surgir‬ ‭durante‬ ‭a‬ ‭vigência‬ ‭do‬
‭Contrato,‬‭informando‬‭também‬‭telefones,‬‭e-mail‬‭e‬‭outros‬‭meios‬‭de‬‭comunicação‬‭para‬‭contato‬
‭com o mesmo.‬

‭5.8.3.‬ ‭Instalar‬ ‭o‬ ‭grupo-gerador‬ ‭em‬ ‭perfeitas‬ ‭condições‬ ‭de‬ ‭funcionamento‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬‭30‬‭(trinta)‬
‭dias após o recebimento do contrato devidamente assinado.‬

‭5.8.4.‬ ‭Instalar,‬‭operar‬‭e‬‭executar‬‭manutenção‬‭do‬‭equipamento‬‭na‬‭sede‬‭do‬‭TRE-SC,‬‭localizada‬‭na‬‭Rua‬
‭Esteves Júnior, 68, Centro - Florianópolis/SC.‬

‭5.8.5.‬ ‭Enviar‬‭técnico‬‭ao‬‭local‬‭de‬‭prestação‬‭dos‬‭serviços,‬‭para‬‭manutenção‬‭preventiva,‬‭no‬‭máximo,‬‭a‬
‭cada 1 (uma) semana.‬

‭5.8.6.‬ ‭Dispor‬ ‭de‬ ‭assistência‬ ‭técnica‬ ‭sediada‬ ‭na‬ ‭região‬ ‭da‬ ‭Grande‬ ‭Florianópolis‬ ‭definida‬ ‭na‬ ‭Lei‬
‭Complementar‬ ‭Estadual‬ ‭nº‬ ‭636‬ ‭de‬ ‭09/09/2014,‬ ‭com‬ ‭atendimento‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭técnicos‬
‭especializados‬‭em‬‭todos‬‭os‬‭dias‬‭da‬‭semana,‬‭inclusive‬‭sábados,‬‭domingos‬‭e‬‭feriados,‬‭das‬‭7h‬
‭às 21h.‬

‭5.8.7.‬ ‭Fornecer‬ ‭número‬ ‭telefônico‬ ‭para‬ ‭atendimento‬ ‭dos‬ ‭chamados‬ ‭técnicos,‬ ‭para‬ ‭atender‬
‭chamados‬ ‭decorrentes‬ ‭de‬ ‭funcionamento‬ ‭inadequado‬ ‭do‬ ‭grupo‬ ‭gerador‬ ‭ou‬ ‭da‬ ‭falta‬ ‭de‬
‭combustível‬

‭5.8.8.‬ ‭A Contratada deverá obedecer às seguintes normas aplicáveis à execução do objeto:‬
‭a)‬ ‭Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;‬
‭b)‬ ‭Disposições legais pertinentes da União, Estado e Município;‬
‭c)‬ ‭Normas e Resoluções do CONAMA;‬
‭d)‬ ‭Prescrições‬‭e‬‭recomendações‬‭dos‬‭fabricantes‬‭dos‬‭equipamentos‬‭quanto‬‭a‬‭procedimentos‬

‭de manutenção e operação;‬
‭e)‬ ‭Regulamentos das empresas concessionárias de energia;‬
‭f)‬ ‭Regulamentos do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC;‬
‭g)‬ ‭Normas internacionais consagradas, na falta de norma da ABNT;‬
‭h)‬ ‭Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;‬
‭i)‬ ‭Manuais‬ ‭e‬‭orientações‬‭técnicas‬‭específicas‬‭dos‬‭equipamentos‬‭e‬‭instalações,‬‭bem‬‭como‬

‭as normas vigentes sobre o assunto.‬
‭5.8.9.‬ ‭Fornecer‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭ferramentas,‬ ‭materiais‬ ‭e‬ ‭equipamentos‬ ‭indispensáveis‬ ‭à‬ ‭realização‬‭das‬

‭manutenções, bem como mão de obra especializada.‬
‭5.8.10.‬ ‭Reparar‬ ‭e/ou‬ ‭substituir,‬ ‭às‬ ‭suas‬ ‭expensas,‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭peças‬ ‭afetadas‬ ‭pela‬ ‭utilização‬ ‭do‬

‭equipamento.‬
‭5.8.11.‬ ‭Comunicar‬ ‭qualquer‬ ‭irregularidade‬ ‭encontrada‬ ‭no‬ ‭equipamento‬ ‭à‬ ‭Seção‬ ‭de‬ ‭Manutenção‬

‭Predial do TRE-SC.‬
‭5.8.12.‬ ‭Manter‬‭o‬‭quadro‬‭de‬‭pessoal‬‭técnico‬‭qualificado‬‭para‬‭a‬‭realização‬‭dos‬‭serviços,‬‭devidamente‬

‭uniformizados,‬ ‭com‬ ‭crachá‬‭de‬‭identificação‬‭da‬‭empresa‬‭e‬‭com‬‭os‬‭devidos‬‭equipamentos‬‭de‬
‭higiene e segurança do trabalho.‬

‭5.8.13.‬ ‭Todos‬‭os‬‭técnicos‬‭da‬‭Contratada‬‭envolvidos‬‭nas‬‭manutenções‬‭deverão‬‭possuir‬‭certificado‬‭de‬
‭realização‬‭do‬‭curso‬‭definido‬‭na‬‭Norma‬‭Regulamentadora‬‭nº‬‭10‬‭do‬‭Ministério‬‭do‬‭Trabalho,‬‭a‬
‭qual‬ ‭estabelece‬‭requisitos‬‭e‬‭condições‬‭mínimas‬‭de‬‭segurança‬‭em‬‭instalações‬‭e‬‭serviços‬‭em‬
‭eletricidade, bem como demais normas correlatas com o tipo de serviço a ser executado.‬

‭5.8.14.‬ ‭Responder‬ ‭por‬ ‭quaisquer‬ ‭danos‬‭pessoais‬‭ou‬‭materiais‬‭causados‬‭por‬‭seus‬‭empregados‬‭nos‬
‭locais‬ ‭de‬ ‭execução‬ ‭dos‬ ‭serviços,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭àqueles‬ ‭provocados‬ ‭em‬ ‭virtude‬ ‭dos‬ ‭serviços‬
‭executados e da inadequação de materiais e equipamentos empregados.‬

‭5.8.15.‬ ‭Manter‬ ‭sigilo‬ ‭sobre‬ ‭todo‬ ‭e‬ ‭qualquer‬ ‭assunto‬‭de‬‭interesse‬‭do‬‭TRE-SC‬‭ou‬‭de‬‭terceiros‬‭de‬‭que‬
‭tomar‬ ‭conhecimento‬ ‭em‬ ‭razão‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭desta‬ ‭contratação,‬ ‭devendo‬ ‭orientar‬
‭seus funcionários nesse sentido‬
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‭5.8.16.‬ ‭Substituir,‬ ‭sempre‬ ‭que‬‭exigido‬‭pelo‬‭TRE-SC,‬‭qualquer‬‭empregado‬‭cuja‬‭atuação,‬‭permanência‬
‭e/ou‬ ‭comportamento‬ ‭sejam‬ ‭julgados‬ ‭prejudiciais,‬ ‭inconvenientes‬ ‭ou‬ ‭insatisfatórios‬ ‭à‬
‭disciplina deste Tribunal ou ao interesse do Serviço Público.‬

‭5.8.17.‬ ‭Respeitar‬ ‭as‬ ‭normas‬‭e‬‭procedimentos‬‭de‬‭controle‬‭de‬‭acesso‬‭às‬‭dependências‬‭da‬‭edificação‬
‭do TRE-SC.‬

‭5.8.18.‬ ‭Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.‬
‭5.8.19.‬ ‭Orientar‬‭regularmente‬‭seus‬‭empregados‬‭acerca‬‭da‬‭adequada‬‭otimização‬‭dos‬‭serviços,‬‭dando‬

‭ênfase‬ ‭ao‬ ‭uso‬ ‭responsável‬ ‭dos‬ ‭recursos,‬ ‭visando‬‭à‬‭economia‬‭no‬‭emprego‬‭de‬‭materiais‬‭e‬‭à‬
‭racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos.‬

‭5.8.20.‬ ‭Manter‬ ‭quadro‬ ‭de‬ ‭pessoal‬ ‭suficiente‬ ‭para‬‭atendimento‬‭dos‬‭serviços,‬‭sem‬‭interrupção,‬‭seja‬
‭por‬ ‭motivo‬ ‭de‬ ‭férias,‬ ‭descanso‬ ‭semanal,‬ ‭l icença,‬ ‭greve,‬ ‭falta‬ ‭ao‬ ‭serviço‬ ‭e‬ ‭demissão‬ ‭de‬
‭empregados,‬‭que‬‭não‬‭terão‬‭em‬‭hipóteses‬‭alguma‬‭qualquer‬‭relação‬‭de‬‭emprego‬‭com‬‭o‬‭TRE-SC,‬
‭sendo‬ ‭de‬ ‭exclusiva‬ ‭responsabilidade‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭as‬ ‭despesas‬ ‭com‬ ‭todos‬‭os‬‭encargos‬‭e‬
‭obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.‬

‭5.8.21.‬ ‭Assumir‬ ‭inteiramente‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭por‬ ‭arcar‬ ‭total‬ ‭e‬ ‭exclusivamente‬ ‭com‬ ‭todos‬ ‭os‬
‭encargos‬ ‭e‬ ‭obrigações‬ ‭trabalhistas,‬ ‭previdenciárias,‬ ‭fiscais‬ ‭e‬ ‭comerciais,‬ ‭entre‬ ‭outros,‬
‭resultantes‬‭da‬‭execução‬‭do‬‭Contrato,‬‭conforme‬‭exigência‬‭legal,‬‭bem‬‭como‬‭arcar‬‭com‬‭todos‬‭os‬
‭custos oriundos de eventuais reclamações trabalhistas.‬

‭5.8.22.‬ ‭Apresentar,‬‭juntamente‬‭com‬‭a‬‭fatura‬‭mensal,‬‭relatório‬‭descritivo‬‭da‬‭manutenção‬‭preventiva‬‭e‬
‭corretiva‬ ‭realizada‬ ‭devidamente‬ ‭assinado‬‭pelo‬‭técnico‬‭responsável‬‭e‬‭pelo‬‭representante‬‭do‬
‭TRE-SC.‬

‭5.8.23.‬ ‭Manter‬ ‭controle‬ ‭e‬ ‭elaborar,‬ ‭se‬ ‭e‬ ‭quando‬ ‭solicitado,‬ ‭Relatório‬ ‭Técnico‬ ‭identificando‬ ‭o‬
‭equipamento,‬‭todos‬‭os‬‭serviços,‬‭assistências‬‭técnicas‬‭e‬‭manutenções‬‭realizadas‬‭no‬‭período‬
‭estabelecido,‬‭além‬‭das‬‭principais‬‭falhas‬‭ocorridas,‬‭a‬‭quantidade‬‭de‬‭vezes‬‭em‬‭que‬‭cada‬‭falha‬
‭ocorreu‬‭e‬‭o‬‭percentual‬‭representado‬‭em‬‭relação‬‭ao‬‭período,‬‭além‬‭de‬‭apresentar‬‭gráficos‬‭para‬
‭auxiliar na adequada visualização.‬

‭5.8.24.‬ ‭É‬‭defeso‬‭à‬‭Contratada‬‭emitir‬‭nota‬‭fiscal,‬ ‭referente‬‭aos‬‭serviços‬‭prestados,‬‭com‬‭data‬‭anterior‬
‭ao término do mês que se refere.‬

‭5.8.25.‬ ‭Manter‬ ‭limpo‬ ‭e‬ ‭sinalizados‬ ‭os‬ ‭locais‬ ‭onde‬ ‭os‬ ‭serviços‬ ‭estiverem‬ ‭sendo‬ ‭realizados,‬
‭recolhendo ao final todo e qualquer material e/ou equipamentos.‬

‭5.8.26.‬ ‭Zelar‬‭pelo‬‭patrimônio‬‭público,‬‭bem‬‭como‬‭manter‬‭respeito‬‭para‬‭com‬‭os‬‭servidores,‬‭visitantes‬
‭e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências do TRE-SC.‬

‭5.8.27.‬ ‭Não‬ ‭ter,‬ ‭entre‬ ‭seus‬ ‭sócios,‬ ‭servidor‬ ‭ou‬ ‭dirigente‬ ‭do‬ ‭Tribunal‬ ‭Regional‬ ‭Eleitoral‬ ‭de‬ ‭Santa‬
‭Catarina, em observância ao disposto no art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133/2021.‬

‭5.8.28.‬ ‭Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do certame.‬
‭5.8.29.‬ ‭Manter‬ ‭durante‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭Contrato‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭condições‬ ‭de‬ ‭habilitação‬ ‭e‬ ‭qualificação‬

‭exigidas para a contratação.‬
‭5.8.30.‬ ‭Responsabilizar-se‬‭pela‬‭desinstalação‬‭e‬‭remoção‬‭do‬‭grupo-gerador‬‭e‬‭acessórios,‬‭ao‬‭final‬‭da‬

‭vigência do contrato.‬

‭5.9.‬ ‭Transferência de Conhecimento‬
‭Não se aplica a esta contratação.‬

‭5.10.‬ ‭Direitos Autorais‬
‭Não se aplica a esta contratação.‬

‭5.11.‬ ‭Qualificação Técnica‬
‭Não se aplica a esta contratação.‬

‭6.‬ ‭Modelo de gestão do contrato‬
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‭6.1.‬ ‭Gestor de contrato‬
‭6.1.1.‬ ‭Caberá‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭e,‬ ‭nos‬ ‭seus‬ ‭afastamentos‬ ‭e‬ ‭seus‬ ‭impedimentos‬ ‭legais,‬ ‭ao‬ ‭seu‬
‭substituto, em especial:‬

‭a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, e administrativa;‬

‭b)‬‭acompanhar‬‭os‬‭registros‬‭realizados‬‭pelos‬‭fiscais‬‭do‬‭contrato‬‭das‬‭ocorrências‬‭relacionadas‬‭à‬‭execução‬
‭do‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭as‬‭medidas‬‭adotadas,‬‭e‬‭informar‬‭à‬‭autoridade‬‭superior‬‭aquelas‬‭que‬‭ultrapassarem‬‭a‬‭sua‬
‭competência;‬

‭c)‬ ‭acompanhar‬ ‭a‬ ‭manutenção‬ ‭das‬ ‭condições‬ ‭de‬ ‭habilitação‬ ‭da‬ ‭Contratada,‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭empenho‬ ‭de‬
‭despesa‬‭e‬‭de‬‭pagamento,‬‭e‬‭anotar‬‭os‬‭problemas‬‭que‬‭obstem‬‭o‬‭fluxo‬‭normal‬‭da‬‭liquidação‬‭e‬‭do‬‭pagamento‬
‭da despesa no relatório de riscos eventuais;‬

‭d)‬‭coordenar‬‭a‬‭rotina‬‭de‬‭acompanhamento‬‭e‬‭de‬‭fiscalização‬‭do‬‭contrato,‬‭cujo‬‭histórico‬‭de‬‭gerenciamento‬
‭deverá‬ ‭conter‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭registros‬ ‭formais‬ ‭da‬ ‭execução,‬ ‭a‬ ‭exemplo‬ ‭da‬ ‭ordem‬ ‭de‬ ‭serviço,‬ ‭do‬ ‭registro‬ ‭de‬
‭ocorrências,‬‭das‬‭alterações‬‭e‬‭das‬‭prorrogações‬‭contratuais,‬‭e‬‭elaborar‬‭relatório‬‭com‬‭vistas‬‭à‬‭verificação‬
‭da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;‬

‭e)‬ ‭coordenar‬ ‭os‬ ‭atos‬ ‭preparatórios‬ ‭à‬ ‭instrução‬ ‭processual‬ ‭e‬ ‭ao‬ ‭envio‬ ‭da‬ ‭documentação‬ ‭pertinente‬ ‭às‬
‭unidades‬ ‭competentes,‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭formalização‬ ‭dos‬ ‭procedimentos‬‭relativos‬‭à‬‭prorrogação,‬‭à‬‭alteração,‬‭ao‬
‭reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;‬

‭f)‬ ‭elaborar‬‭o‬‭relatório‬‭final‬‭com‬‭informações‬‭sobre‬‭a‬‭consecução‬‭dos‬‭objetivos‬‭que‬‭tenham‬‭justificado‬‭a‬
‭contratação‬ ‭e‬ ‭eventuais‬ ‭condutas‬ ‭a‬ ‭serem‬ ‭adotadas‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭aprimoramento‬ ‭das‬ ‭atividades‬ ‭da‬
‭Administração, com as informações obtidas durante a execução do contrato;‬

‭g)‬ ‭coordenar‬ ‭a‬ ‭atualização‬‭contínua‬‭do‬‭relatório‬‭de‬‭riscos‬‭durante‬‭a‬‭gestão‬‭do‬‭contrato,‬‭com‬‭apoio‬‭dos‬
‭fiscais técnico, e administrativo;‬

‭h)‬‭emitir‬‭documento‬‭comprobatório‬‭da‬‭avaliação‬‭realizada‬‭pelos‬‭fiscais‬‭técnico,‬‭e‬‭administrativo‬‭quanto‬
‭ao‬‭cumprimento‬‭de‬‭obrigações‬‭assumidas‬‭pelo‬‭contratado,‬‭com‬‭menção‬‭ao‬‭seu‬‭desempenho‬‭na‬‭execução‬
‭contratual,‬ ‭baseado‬ ‭em‬ ‭indicadores‬ ‭objetivamente‬ ‭definidos‬ ‭e‬ ‭aferidos,‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭eventuais‬ ‭penalidades‬
‭aplicadas,‬ ‭a‬ ‭constarem‬ ‭do‬ ‭cadastro‬ ‭de‬ ‭atesto‬ ‭de‬ ‭cumprimento‬ ‭de‬ ‭obrigações‬ ‭conforme‬ ‭disposto‬ ‭em‬
‭regulamento;‬

‭i)‬ ‭realizar‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭definitivo‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭mediante‬ ‭termo‬ ‭detalhado‬ ‭que‬ ‭comprove‬ ‭o‬
‭atendimento das exigências contratuais; e‬

‭j)‬ ‭tomar‬‭providências‬‭para‬‭a‬‭formalização‬‭de‬‭processo‬‭administrativo‬‭de‬‭responsabilização‬‭para‬‭fins‬‭de‬
‭aplicação de sanções.‬

‭6.1.2.‬ ‭Caberá‬ ‭ao‬ ‭fiscal‬‭técnico‬‭do‬‭contrato‬‭e,‬‭nos‬‭seus‬‭afastamentos‬‭e‬‭seus‬‭impedimentos‬‭legais,‬ ‭ao‬‭seu‬
‭substituto, em especial:‬

‭a)‬ ‭prestar‬ ‭apoio‬ ‭técnico‬ ‭e‬ ‭operacional‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭com‬ ‭informações‬ ‭pertinentes‬ ‭às‬ ‭suas‬
‭competências;‬

‭b)‬ ‭anotar‬ ‭no‬ ‭histórico‬ ‭de‬ ‭gerenciamento‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭ocorrências‬‭relacionadas‬‭à‬‭execução‬‭do‬
‭contrato,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭descrição‬ ‭do‬ ‭que‬ ‭for‬ ‭necessário‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭regularização‬ ‭das‬ ‭faltas‬ ‭ou‬ ‭dos‬ ‭defeitos‬
‭observados;‬

‭c)‬‭emitir‬‭notificações‬‭para‬‭a‬‭correção‬‭de‬‭rotinas‬‭ou‬‭de‬‭qualquer‬‭inexatidão‬‭ou‬‭irregularidade‬‭constatada,‬
‭com a definição de prazo para a correção;‬

‭d)‬ ‭informar‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contato,‬ ‭em‬ ‭tempo‬ ‭hábil,‬ ‭a‬ ‭situação‬ ‭que‬ ‭demandar‬ ‭decisão‬ ‭ou‬ ‭adoção‬ ‭de‬
‭medidas‬‭que‬‭ultrapassem‬‭a‬‭sua‬‭competência,‬‭para‬‭que‬‭adote‬‭as‬‭medidas‬‭necessárias‬‭e‬‭saneadoras,‬‭se‬‭for‬
‭o caso;‬
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‭e)‬ ‭comunicar‬ ‭imediatamente‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭quaisquer‬ ‭ocorrências‬ ‭que‬ ‭possam‬ ‭inviabilizar‬ ‭a‬
‭execução do contrato nas datas estabelecidas;‬

‭f)‬ ‭fiscalizar‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭para‬ ‭que‬ ‭sejam‬ ‭cumpridas‬ ‭as‬ ‭condições‬ ‭estabelecidas,‬ ‭de‬‭modo‬‭a‬
‭assegurar‬ ‭os‬ ‭melhores‬ ‭resultados‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭administração,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭conferência‬ ‭das‬ ‭notas‬ ‭fiscais‬ ‭e‬ ‭das‬
‭documentações‬ ‭exigidas‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭e,‬ ‭após‬ ‭o‬ ‭ateste,‬ ‭que‬ ‭certifica‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭provisório,‬
‭encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;‬

‭g)‬‭comunicar‬‭ao‬‭gestor‬‭do‬‭contrato,‬‭em‬‭tempo‬‭hábil,‬‭o‬‭término‬‭do‬‭contrato‬‭sob‬‭sua‬‭responsabilidade,‬‭com‬
‭vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;‬

‭h)‬‭participar‬‭da‬‭atualização‬‭do‬‭relatório‬‭de‬‭riscos‬‭durante‬‭a‬‭fase‬‭de‬‭gestão‬‭do‬‭contrato,‬‭em‬‭conjunto‬‭com‬
‭o fiscal administrativo;‬

‭i)‬ ‭auxiliar‬ ‭o‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭informações‬ ‭necessárias,‬ ‭na‬ ‭elaboração‬ ‭do‬ ‭documento‬
‭comprobatório‬ ‭da‬ ‭avaliação‬ ‭realizada‬ ‭na‬ ‭fiscalização‬ ‭do‬ ‭cumprimento‬ ‭de‬ ‭obrigações‬ ‭assumidas‬ ‭pelo‬
‭contratado; e‬

‭j)‬ ‭realizar‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭provisório‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭mediante‬ ‭termo‬ ‭detalhado‬ ‭que‬ ‭comprove‬ ‭o‬
‭cumprimento das exigências de caráter técnico.‬

‭6.1.3.‬‭ Caberá‬‭ao‬‭fiscal‬‭administrativo‬‭do‬‭contrato‬‭e,‬‭nos‬‭seus‬‭afastamentos‬‭e‬‭seus‬‭impedimentos‬‭legais,‬
‭ao seu substituto, em especial:‬

‭a)‬ ‭prestar‬‭apoio‬‭técnico‬‭e‬‭operacional‬‭ao‬‭gestor‬‭do‬‭contrato,‬‭com‬‭a‬‭realização‬‭das‬‭tarefas‬‭relacionadas‬
‭ao‬‭controle‬‭dos‬‭prazos‬‭relacionados‬‭ao‬‭contrato‬‭e‬‭à‬‭formalização‬‭de‬‭apostilamentos‬‭e‬‭de‬‭termos‬‭aditivos,‬
‭ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;‬

‭b)‬‭verificar‬‭a‬‭manutenção‬‭das‬‭condições‬‭de‬‭habilitação‬‭da‬‭contratada,‬‭com‬‭a‬‭solicitação‬‭dos‬‭documentos‬
‭comprobatórios pertinentes, caso necessário;‬

‭c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;‬

‭d)‬ ‭atuar‬ ‭tempestivamente‬ ‭na‬ ‭solução‬ ‭de‬ ‭eventuais‬ ‭problemas‬ ‭relacionados‬ ‭ao‬ ‭descumprimento‬ ‭das‬
‭obrigações‬‭contratuais‬‭e‬‭reportar‬‭ao‬‭gestor‬‭do‬‭contrato‬‭para‬‭que‬‭tome‬‭as‬‭providências‬‭cabíveis,‬‭quando‬
‭ultrapassar a sua competência;‬

‭e)‬‭participar‬‭da‬‭atualização‬‭do‬‭relatório‬‭de‬‭riscos‬‭durante‬‭a‬‭fase‬‭de‬‭gestão‬‭do‬‭contrato,‬‭em‬‭conjunto‬‭com‬‭o‬
‭fiscal técnico; e‬

‭f)‬ ‭auxiliar‬ ‭o‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭informações‬ ‭necessárias,‬ ‭na‬ ‭elaboração‬ ‭do‬ ‭documento‬
‭comprobatório‬ ‭da‬ ‭avaliação‬ ‭realizada‬ ‭na‬ ‭fiscalização‬ ‭do‬ ‭cumprimento‬ ‭de‬ ‭obrigações‬ ‭assumidas‬ ‭pelo‬
‭contratado.‬

‭g)‬ ‭realizar‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭provisório‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭mediante‬ ‭termo‬ ‭detalhado‬ ‭que‬ ‭comprove‬ ‭o‬
‭cumprimento das exigências de caráter administrativo.‬

‭6.2.‬ ‭Gestão e fiscalização‬

‭Gestor da contratação‬ ‭Seção de Manutenção Predial‬

‭Fiscal técnico‬ ‭Assistente I de Manutenção Predial‬

‭Fiscais administrativos‬ ‭Seção de Gerenciamento de Contratações‬

‭Seção de Preparação de Pagamentos e Análise Tributária‬

‭6.3.‬ ‭Instrumentos Formais‬

‭A contratação será formalizada por meio de instrumento de contrato.‬
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‭Os‬ ‭instrumentos‬ ‭formais‬ ‭serão‬ ‭aqueles‬ ‭relacionados‬ ‭às‬ ‭ocorrências‬ ‭no‬ ‭recebimento‬ ‭dos‬ ‭serviços,‬‭que‬
‭podem‬‭ser‬‭materializados‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭correio‬‭eletrônico‬‭ao‬‭fornecedor‬‭e‬‭à‬‭Secretaria‬‭de‬‭Administração‬‭e‬
‭Orçamento, bem como a própria atestação do recebimento do bem.‬

‭6.4.‬ ‭Acompanhamento do Contrato‬
‭A‬ ‭Seção‬ ‭de‬ ‭Manutenção‬ ‭Predial‬ ‭fará‬ ‭os‬ ‭contatos‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭contratada‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬‭e-mail‬ ‭e‬‭telefone‬‭até‬‭o‬
‭recebimento definitivo do serviço.‬

‭6.5.‬ ‭Alocação de riscos‬
‭Não se aplica a esta contratação.‬

‭7.‬ ‭Critérios de medição e de pagamento‬

‭Não se aplica a esta contratação.‬

‭8.‬ ‭Reajuste ou repactuação‬

‭Os‬‭preços‬‭inicialmente‬‭contratados‬‭poderão‬‭ser‬‭reajustados‬‭após‬‭1‬‭(um)‬‭ano,‬‭com‬‭data-base‬‭vinculada‬‭à‬
‭data‬ ‭do‬ ‭orçamento‬ ‭estimado,‬ ‭utilizando-se,‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭cálculo,‬ ‭o‬ ‭Índice‬ ‭de‬ ‭Preços‬ ‭ao‬ ‭Consumidor‬‭Amplo‬‭–‬
‭IPCA,‬ ‭publicado‬ ‭na‬ ‭ocasião,‬ ‭ou,‬ ‭na‬ ‭hipótese‬ ‭de‬ ‭extinção‬ ‭deste‬ ‭índice,‬ ‭utilizar-se-á‬ ‭o‬ ‭que‬ ‭venha‬ ‭a‬
‭substituí-lo.‬

‭9.‬ ‭Forma e critérios de seleção do fornecedor‬

‭9.1.‬ ‭Parcelamento e adjudicação‬
‭A adjudicação será por item (único).‬

‭9.2.‬ ‭Seleção do fornecedor‬
‭A‬ ‭seleção‬ ‭do‬ ‭fornecedor‬ ‭se‬ ‭dará‬ ‭pela‬ ‭proposta‬ ‭de‬ ‭menor‬ ‭preço‬ ‭dentre‬ ‭os‬ ‭proponentes‬ ‭ou‬ ‭licitantes‬
‭habilitados e classificados.‬

‭Os‬ ‭proponentes‬ ‭deverão‬ ‭fornecer‬ ‭obrigatoriamente‬ ‭o‬ ‭Catálogo‬ ‭Técnico‬ ‭do‬ ‭produto‬ ‭e‬ ‭todas‬ ‭as‬
‭especificações‬ ‭técnicas‬ ‭necessárias‬ ‭para‬ ‭possibilitar‬ ‭a‬ ‭análise‬ ‭das‬ ‭propostas‬ ‭conforme‬ ‭estabelecido‬
‭neste Termo de Referência, fornecendo amostras dos produtos quando requisitados.‬

‭Será vedada a participação de pessoa física, conforme previsto no item 3 do Estudo Técnico Preliminar.‬

‭9.2.1.‬ ‭Critérios de habilitação‬
‭Em relação à ‬‭Qualificação Técnica‬‭, deverá ser exigido:‬

‭a)‬ ‭declaração‬‭de‬‭disponibilidade‬‭de‬‭profissional,‬ ‭devidamente‬‭registrado‬‭no‬‭conselho‬‭profissional‬
‭competente,‬‭e‬‭detentor‬‭de‬‭documento‬‭que‬‭comprove‬‭a‬‭responsabilidade‬‭técnica‬‭por‬‭execução‬‭de‬
‭serviço de características semelhantes, para fins de contratação;‬

‭b)‬ ‭um‬ ‭ou‬ ‭mais‬ ‭atestados,‬ ‭regularmente‬ ‭emitidos‬ ‭pelo‬ ‭conselho‬ ‭profissional‬ ‭competente,‬ ‭que‬
‭demonstrem‬ ‭capacidade‬ ‭operacional‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭similares‬ ‭de‬ ‭complexidade‬
‭tecnológica e operacional equivalente ou superior;‬
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‭c)‬ ‭indicação‬‭do‬‭pessoal‬‭técnico,‬‭das‬‭instalações‬‭e‬‭do‬‭aparelhamento‬‭adequados‬‭e‬‭disponíveis‬‭para‬
‭a‬‭realização‬‭do‬‭objeto‬‭da‬‭licitação,‬‭bem‬‭como‬‭da‬‭qualificação‬‭de‬‭cada‬‭membro‬‭da‬‭equipe‬‭técnica‬
‭que se responsabilizará pelos trabalhos;‬

‭d)‬ ‭registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;‬

‭e)‬ ‭declaração‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭licitante‬ ‭tomou‬ ‭conhecimento‬ ‭de‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭informações‬ ‭e‬ ‭das‬ ‭condições‬
‭locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.‬

‭e.1)‬ ‭Fica‬ ‭assegurado‬ ‭ao‬ ‭licitante‬ ‭o‬ ‭direito‬ ‭de‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭vistoria‬ ‭prévia‬ ‭ao‬ ‭local,‬ ‭mediante‬
‭agendamento‬‭junto‬‭à‬‭Seção‬‭de‬‭Manutenção‬‭Predial,‬‭pelo‬‭e-mail‬‭ci-semp@tre-sc.jus.br‬‭ou‬‭telefone‬
‭(48) 3251-3785.‬

‭f)‬ ‭Os‬ ‭profissionais‬ ‭indicados‬ ‭pelo‬ ‭licitante‬ ‭na‬ ‭forma‬ ‭das‬ ‭alíneas‬ ‭“a”‬ ‭e‬ ‭“c”‬ ‭deverão‬‭participar‬‭do‬
‭serviços‬‭objeto‬‭da‬‭licitação,‬‭e‬‭será‬‭admitida‬‭a‬‭sua‬‭substituição‬‭por‬‭profissionais‬‭de‬‭experiência‬
‭equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.‬

‭9.2.2.‬ ‭Critérios de preferência e de desempate‬
‭Os‬ ‭critérios‬ ‭de‬ ‭preferência‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭desempate‬ ‭obedecerão‬ ‭à‬ ‭legislação‬ ‭em‬ ‭vigor,‬ ‭em‬ ‭especial‬ ‭a‬ ‭Lei‬
‭Complementar n. 123/2006.‬

‭9.2.3.‬ ‭Modalidade de licitação e critério de julgamento‬

‭O‬ ‭objeto‬ ‭pretendido‬ ‭é‬ ‭serviço‬ ‭comum,‬ ‭oferecido‬ ‭por‬ ‭diversos‬ ‭prestadores‬ ‭no‬ ‭mercado,‬ ‭apresentando‬
‭características‬‭padronizadas‬‭e‬‭usuais,‬‭o‬‭que‬‭justifica,‬‭portanto,‬‭a‬‭utilização‬‭da‬‭modalidade‬‭“Pregão”‬‭e‬‭do‬
‭critério de julgamento “Menor Preço”.‬

‭10.‬ ‭Estimativas do valor da contratação‬

‭Ite‬
‭m‬ ‭Descrição‬

‭Demand‬
‭a‬

‭Prevista‬
‭(meses)‬

‭Preço Unitário (média)‬
‭Custo‬

‭estimado total‬
‭anual‬

‭1‬

‭Locação de um grupo-gerador novo (primeiro‬
‭uso), trifásico, com as características‬
‭técnicas estabelecidas nesta contratação,‬
‭bem como a instalação, operação e‬
‭manutenção do referido equipamento, no‬
‭edifício Sede do TRE-SC‬

‭60‬ ‭R$8.500,00‬ ‭R$510.000,00‬

‭VALOR TOTAL‬ ‭R$510.000,00‬

‭11.‬ ‭Alinhamento da contratação‬

‭11.1.‬ ‭Plano de Contratações Anual‬
‭Anexo I - Ordinário‬
‭Item 21 – Locação de Equipamentos‬
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‭11.2.‬ ‭Plano de Logística Sustentável‬

‭A‬ ‭locação‬ ‭do‬ ‭grupo‬ ‭gerador‬ ‭contribuirá‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭eficiência‬ ‭operacional‬ ‭da‬ ‭instituição,‬ ‭reduzindo‬
‭desperdícios‬ ‭e‬ ‭otimizando‬ ‭recursos‬ ‭energéticos,‬ ‭garantindo‬ ‭maior‬ ‭sustentabilidade‬ ‭nos‬ ‭processos‬
‭administrativos.‬

‭11.3.‬ ‭Outros instrumentos‬
‭Não se aplica a esta contratação.‬

‭12.‬ ‭Adequação orçamentária‬

‭Item‬ ‭Programa de Trabalho‬ ‭Elemento de Despesa‬ ‭Valor‬

‭1*‬ ‭02.122.0033.20GP.004‬
‭2 – Julgamento de‬
‭Causas e Gestão‬

‭Administrativa no‬
‭Estado de SC‬

‭33.90.39 - Outros‬
‭Serviços de Terceiros -‬

‭Pessoa Jurídica‬

‭76.500,00‬

‭Total‬ ‭76.500,00‬

‭●‬ ‭Referente ao exercício de 2025.‬

‭13.‬ ‭Descumprimento contratual e penalidades‬

‭13.1.‬ ‭Nos‬ ‭termos‬ ‭da‬ ‭Portaria‬ ‭P‬ ‭n.‬ ‭39/2023,‬ ‭o‬ ‭licitante‬ ‭ou‬ ‭o‬ ‭contratado‬ ‭será‬ ‭responsabilizado‬
‭administrativamente pelas seguintes infrações:‬

‭a) dar causa à inexecução parcial do contrato;‬

‭b)‬‭dar‬‭causa‬‭à‬‭inexecução‬‭parcial‬‭do‬‭contrato‬‭que‬‭cause‬‭grave‬‭dano‬‭à‬‭Administração,‬‭ao‬‭funcionamento‬
‭dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;‬

‭c) dar causa à inexecução total do contrato;‬

‭d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;‬

‭e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;‬

‭f)‬ ‭não‬‭celebrar‬‭o‬‭contrato‬‭ou‬‭a‬‭ata‬‭de‬‭registro‬‭de‬‭preços‬‭ou‬‭não‬‭aceitar‬‭ou‬‭retirar‬‭a‬‭nota‬‭de‬‭empenho‬‭ou‬
‭não‬‭entregar‬‭a‬‭documentação‬‭exigida‬‭para‬‭a‬‭contratação,‬‭quando‬‭convocado‬‭dentro‬‭do‬‭prazo‬‭de‬‭validade‬
‭de sua proposta;‬

‭g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;‬

‭h)‬ ‭apresentar‬ ‭declaração‬ ‭ou‬ ‭documentação‬ ‭falsa‬ ‭exigida‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭certame‬ ‭ou‬ ‭prestar‬ ‭declaração‬ ‭falsa‬
‭durante a licitação ou a execução do contrato;‬

‭i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;‬

‭j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;‬

‭k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;‬

‭l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.‬

‭13.2.‬ ‭Serão‬ ‭aplicadas‬ ‭ao‬ ‭responsável,‬ ‭pelas‬ ‭infrações‬ ‭administrativas‬ ‭previstas‬ ‭no‬ ‭subitem‬ ‭13.1,‬ ‭as‬
‭seguintes sanções:‬
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‭a) advertência;‬

‭b) multa;‬

‭c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta da União;‬

‭d)‬‭declaração‬‭de‬‭inidoneidade‬‭para‬‭licitar‬‭ou‬‭contratar‬‭com‬‭a‬‭Administração‬‭Pública‬‭Direta‬‭e‬‭Indireta‬‭da‬
‭União, Estados, Distrito Federal e Municípios.‬

‭13.2.1.‬ ‭A‬ ‭sanção‬ ‭de‬ ‭advertência‬ ‭consiste‬ ‭em‬ ‭comunicação‬ ‭formal‬ ‭ao‬ ‭fornecedor‬ ‭que‬ ‭deu‬ ‭causa‬ ‭à‬
‭inexecução parcial do contrato, conforme previsto na alínea “a” do subitem 13.1.‬

‭13.2.1.1.‬ ‭A‬ ‭advertência‬ ‭retira‬ ‭do‬ ‭fornecedor‬ ‭a‬ ‭condição‬ ‭de‬ ‭infrator‬ ‭primário,‬ ‭de‬ ‭modo‬ ‭que,‬‭em‬‭caso‬‭de‬
‭reincidência,‬‭sanção‬‭mais‬‭severa‬‭poderá‬‭lhe‬‭ser‬‭aplicada,‬‭devendo‬‭ser‬‭observado‬‭o‬‭disposto‬‭no‬‭subitem‬
‭13.3.‬

‭13.2.2.‬‭A‬‭sanção‬‭de‬‭multa‬‭tem‬‭natureza‬‭pecuniária‬‭e‬‭poderá‬‭ser‬‭moratória‬‭ou‬‭compensatória,‬‭observados‬
‭os seguintes termos:‬

‭a)‬‭o‬‭atraso‬‭injustificado‬‭na‬‭execução‬‭do‬‭objeto‬‭deste‬‭Termo‬‭de‬‭Referência‬‭sujeitará‬‭o‬‭contratado,‬‭a‬‭juízo‬‭da‬
‭Administração,‬‭à‬‭multa‬‭moratória‬‭de‬‭0,5%‬‭(zero‬‭vírgula‬‭cinco‬‭por‬‭cento),‬‭acrescidos‬‭de‬‭0,25%‬‭(zero‬‭vírgula‬
‭vinte‬‭e‬‭cinco‬‭por‬‭cento)‬‭ao‬‭dia,‬‭a‬‭partir‬‭do‬‭segundo‬‭dia‬‭de‬‭mora,‬‭sobre‬‭o‬‭valor‬‭da‬‭parcela‬‭em‬‭atraso,‬‭e‬‭sua‬
‭aplicação não dispensa a contratada do cumprimento da obrigação inadimplida;‬

‭b)‬ ‭a‬ ‭inexecução‬ ‭parcial‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭sem‬ ‭extinção‬ ‭contratual‬ ‭sujeitará‬ ‭o‬ ‭contratado,‬ ‭a‬ ‭juízo‬ ‭da‬
‭Administração, à multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato;‬

‭c)‬‭inexecução‬‭parcial‬‭do‬‭objeto‬‭com‬‭extinção‬‭contratual‬‭sujeitará‬‭o‬‭contratado,‬‭a‬‭juízo‬‭da‬‭Administração,‬
‭à‬ ‭multa‬ ‭compensatória‬‭de‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭sobre‬‭o‬‭resultado‬‭da‬‭multiplicação‬‭do‬‭valor‬‭mensal‬‭pelo‬
‭número‬ ‭de‬ ‭meses‬ ‭restantes‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭encerramento‬ ‭da‬ ‭vigência‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭a‬ ‭contar‬ ‭do‬ ‭mês‬ ‭do‬
‭inadimplemento;‬

‭d)‬‭a‬‭inexecução‬‭total‬‭do‬‭objeto‬‭com‬‭extinção‬‭contratual‬‭sujeitará‬‭o‬‭contratado,‬‭a‬‭juízo‬‭da‬‭Administração,‬‭à‬
‭multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.‬

‭13.2.2.1.‬ ‭A‬ ‭pena‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭poderá‬ ‭ser‬ ‭aplicada‬ ‭cumulativamente‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭demais‬ ‭sanções‬ ‭estabelecidas‬
‭neste Termo de Referência.‬

‭13.2.2.2.‬‭Ultrapassados‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias‬‭de‬‭mora,‬‭será‬‭avaliada‬‭a‬‭possibilidade‬‭de‬‭aplicação‬‭da‬‭conversão‬
‭da multa de mora para a compensatória por inexecução contratual.‬

‭13.2.2.3.‬ ‭A‬ ‭multa‬ ‭poderá‬ ‭ser‬ ‭aplicada‬ ‭em‬ ‭dobro‬ ‭se‬ ‭o‬ ‭infrator‬ ‭for‬ ‭reincidente,‬ ‭ou‬ ‭seja,‬ ‭se‬ ‭tiver‬ ‭sido‬
‭sancionado‬‭por‬‭este‬‭Tribunal‬‭após‬‭decisão‬‭transitada‬‭em‬‭julgado,‬‭observando-se‬‭o‬‭disposto‬‭no‬‭subitem‬
‭13.3.‬

‭13.2.2.4.‬‭A‬‭aplicação‬‭de‬‭multa‬‭de‬‭mora‬‭não‬‭impedirá‬‭que‬‭a‬‭Administração‬‭a‬‭converta‬‭em‬‭compensatória‬‭e‬
‭promova‬ ‭a‬‭extinção‬‭unilateral‬‭do‬‭contrato‬‭com‬‭a‬‭aplicação‬‭cumulada‬‭de‬‭outras‬‭sanções‬‭previstas‬‭neste‬
‭Termo de Referência.‬

‭13.2.2.5. A multa aplicada será:‬

‭a)‬ ‭retida‬ ‭cautelarmente‬‭dos‬‭pagamentos‬‭devidos‬‭pela‬‭Administração‬‭e‬‭recolhida‬‭em‬‭definitivo‬‭ao‬‭Erário,‬
‭após o trânsito em julgado da decisão que a impôs;‬

‭b) descontada de eventuais faturas pendentes de pagamento;‬

‭c) paga pelo fornecedor por meio de GRU;‬

‭d) descontada do valor da garantia prestada; ou‬
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‭e) cobrada judicialmente.‬

‭13.2.3.‬ ‭A‬ ‭sanção‬ ‭de‬ ‭impedimento‬ ‭de‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar‬‭com‬‭a‬‭Administração‬‭Direta‬‭e‬‭Indireta‬‭da‬‭União‬
‭poderá‬‭ser‬‭aplicada‬‭pelas‬‭infrações‬‭previstas‬‭no‬‭subitem‬‭13.1,‬‭“b”‬‭a‬‭“g”,‬‭pelos‬‭seguintes‬‭prazos,‬‭de‬‭acordo‬
‭com a infração cometida:‬

‭a)‬‭dar‬‭causa‬‭à‬‭inexecução‬‭parcial‬‭do‬‭contrato‬‭que‬‭cause‬‭grave‬‭dano‬‭à‬‭Administração,‬‭ao‬‭funcionamento‬
‭dos‬‭serviços‬‭públicos‬‭ou‬‭ao‬‭interesse‬‭coletivo‬‭ou‬‭dar‬‭causa‬‭à‬‭inexecução‬‭total‬‭do‬‭contrato:‬‭Prazo‬‭-‬‭6‬‭(seis)‬
‭meses;‬

‭b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Prazo - 1 (um) mês;‬

‭c)‬ ‭não‬ ‭manter‬ ‭a‬‭proposta,‬‭salvo‬‭em‬‭decorrência‬‭de‬‭fato‬‭superveniente‬‭devidamente‬‭justificado‬ ‭Prazo‬‭-‬ ‭1‬
‭(um) mês;‬

‭d)‬‭não‬‭celebrar‬‭o‬‭contrato‬‭ou‬‭a‬‭ata‬‭de‬‭registro‬‭de‬‭preços‬‭ou‬‭não‬‭aceitar‬‭ou‬‭retirar‬‭a‬‭nota‬‭de‬‭empenho‬‭ou‬
‭não‬‭entregar‬‭a‬‭documentação‬‭exigida‬‭para‬‭a‬‭contratação,‬‭quando‬‭convocado‬‭dentro‬‭do‬‭prazo‬‭de‬‭validade‬
‭de sua proposta: Prazo - 2 (dois) meses;‬

‭e)‬‭ensejar‬‭o‬‭retardamento‬‭da‬‭execução‬‭ou‬‭da‬‭entrega‬‭do‬‭objeto‬‭da‬‭licitação‬‭sem‬‭motivo‬‭justificado:‬‭Prazo‬‭-‬
‭2 (dois) meses.‬

‭13.2.4.‬ ‭A‬ ‭sanção‬ ‭de‬ ‭declaração‬ ‭de‬ ‭inidoneidade‬‭para‬‭licitar‬‭ou‬‭contratar‬‭com‬‭a‬‭Administração‬‭Direta‬‭e‬
‭Indireta‬‭da‬‭União,‬‭Estados,‬‭Distrito‬‭Federal‬‭e‬‭Municípios‬‭poderá‬‭ser‬‭aplicada‬‭pelas‬‭infrações‬‭previstas‬‭no‬
‭subitem 13.1, “h” a “l”, pelos seguintes prazos, de acordo com a infração cometida:‬

‭a)‬ ‭apresentar‬ ‭declaração‬ ‭ou‬ ‭documentação‬ ‭falsa‬ ‭exigida‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭certame‬ ‭ou‬ ‭prestar‬ ‭declaração‬ ‭falsa‬
‭durante a licitação ou a execução do contrato: Prazo - 3 (três) anos;‬

‭b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Prazo - 4 (quatro) anos;‬

‭c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Prazo - 4 (quatro) anos;‬

‭d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Prazo - 5 (cinco) anos;‬

‭e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Prazo - 6 (seis) anos.‬

‭13.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:‬

‭a) a natureza e a gravidade da infração cometida;‬

‭b) as peculiaridades do caso concreto;‬

‭c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;‬

‭d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;‬

‭e)‬‭a‬‭implantação‬‭ou‬‭o‬‭aperfeiçoamento‬‭de‬‭programa‬‭de‬‭integridade,‬‭conforme‬‭normas‬‭e‬‭orientações‬‭dos‬
‭órgãos de controle.‬

‭13.2.6.‬‭As‬‭sanções‬‭previstas‬‭nos‬‭subitens‬‭13.2.3‬‭e‬‭13.2.4‬‭poderão‬‭ser‬‭majoradas‬‭em‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬
‭para cada agravante, até o limite legal, em razão de:‬

‭a)‬ ‭restar‬ ‭comprovado‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭responsável‬ ‭pela‬ ‭infração‬ ‭administrativa‬ ‭tenha‬ ‭registro‬ ‭de‬ ‭penalidade‬
‭aplicada‬‭no‬‭âmbito‬‭do‬‭TRE-SC,‬‭por‬‭prática‬‭de‬‭quaisquer‬‭das‬‭condutas‬‭tipificadas‬‭na‬‭presente‬‭norma,‬‭nos‬
‭12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;‬

‭b)‬ ‭restar‬ ‭comprovado‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭infrator‬ ‭tenha‬ ‭sido‬ ‭desclassificado‬ ‭ou‬ ‭inabilitado‬ ‭por‬ ‭não‬ ‭atender‬ ‭às‬
‭condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;‬

‭c)‬‭o‬‭licitante‬‭ou‬‭fornecedor‬‭participante‬‭da‬‭dispensa‬‭eletrônica‬‭não‬‭responder‬‭às‬‭diligências‬‭destinadas‬‭a‬
‭esclarecer ou a complementar a instrução do processo de contratação; ou‬
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‭d)‬ ‭restar‬ ‭comprovado‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭fornecedor‬ ‭tenha‬ ‭prestado‬ ‭declaração‬ ‭falsa‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭é‬ ‭beneficiário‬ ‭do‬
‭tratamento diferenciado concedido em legislação específica.‬

‭13.2.7.‬ ‭As‬ ‭penas‬ ‭previstas‬ ‭nas‬ ‭alíneas‬ ‭“b”‬ ‭a‬ ‭“e”‬ ‭do‬ ‭subitem‬ ‭13.2.3‬ ‭poderão‬ ‭ser‬ ‭reduzidas‬ ‭em‬ ‭50%‬
‭(cinquenta‬ ‭por‬ ‭cento),‬ ‭uma‬ ‭única‬ ‭vez,‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭incidência‬ ‭das‬ ‭majorações‬ ‭previstas‬ ‭no‬ ‭subitem‬ ‭13.2.6,‬
‭quando‬ ‭não‬ ‭tenha‬ ‭havido‬ ‭nenhum‬ ‭dano‬ ‭à‬ ‭Administração,‬ ‭em‬ ‭decorrência‬ ‭de‬ ‭qualquer‬ ‭das‬ ‭seguintes‬
‭atenuantes:‬

‭a)‬‭a‬‭conduta‬‭praticada‬‭tenha‬‭sido,‬‭desde‬‭que‬‭devidamente‬‭comprovada,‬‭decorrente‬‭de‬‭falha‬‭escusável‬‭do‬
‭fornecedor;‬

‭b)‬ ‭a‬ ‭conduta‬ ‭praticada‬ ‭seja‬ ‭decorrente‬ ‭da‬ ‭apresentação‬ ‭de‬ ‭documentação‬ ‭que‬ ‭contenha‬ ‭vícios‬ ‭ou‬
‭omissões‬ ‭para‬ ‭os‬ ‭quais‬ ‭não‬ ‭tenha‬ ‭contribuído,‬ ‭ou‬ ‭que‬ ‭não‬ ‭sejam‬ ‭de‬ ‭fácil‬ ‭identificação,‬ ‭desde‬ ‭que‬
‭devidamente comprovado; ou‬

‭c)‬‭a‬‭conduta‬‭praticada‬‭seja‬‭decorrente‬‭da‬‭apresentação‬‭de‬‭documentação‬‭que‬‭não‬‭atendeu‬‭às‬‭exigências‬
‭do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento.‬

‭13.2.8.‬‭Quando‬‭a‬‭ação‬‭ou‬‭omissão‬‭do‬‭responsável‬‭pela‬‭infração‬‭administrativa‬‭ensejar‬‭o‬‭enquadramento‬
‭de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.‬

‭13.2.9.‬‭A‬‭aplicação‬‭das‬‭sanções‬‭previstas‬‭no‬‭subitem‬‭13.2‬‭não‬‭exclui,‬‭em‬‭hipótese‬‭alguma,‬‭a‬‭obrigação‬‭de‬
‭reparação integral do dano causado à Administração Pública.‬

‭13.2.10. É admitida a reabilitação do licitante ou do contratado sancionado, exigidos, cumulativamente:‬

‭a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;‬

‭b) pagamento da multa;‬

‭c)‬ ‭transcurso‬ ‭do‬ ‭prazo‬ ‭mínimo‬ ‭de‬ ‭1‬ ‭(um)‬ ‭ano‬ ‭da‬ ‭aplicação‬ ‭da‬‭penalidade,‬‭no‬‭caso‬‭de‬‭impedimento‬‭de‬
‭licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;‬

‭d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;‬

‭e)‬ ‭análise‬ ‭jurídica‬ ‭prévia,‬ ‭com‬ ‭posicionamento‬ ‭conclusivo‬ ‭quanto‬ ‭ao‬ ‭cumprimento‬ ‭dos‬ ‭requisitos‬
‭definidos neste artigo.‬

‭13.2.10.1.‬ ‭A‬ ‭sanção‬ ‭pelas‬ ‭infrações‬ ‭previstas‬ ‭nas‬ ‭alíneas‬ ‭“a”‬ ‭e‬ ‭“e”‬ ‭do‬ ‭subitem‬ ‭13.2.4‬ ‭exigirá,‬ ‭como‬
‭condição‬ ‭de‬ ‭reabilitação‬‭do‬‭fornecedor‬‭sancionado,‬‭a‬‭implantação‬‭ou‬‭aperfeiçoamento‬‭de‬‭programa‬‭de‬
‭integridade pelo responsável.‬

‭13.3.‬‭Restará‬‭afastada‬‭a‬‭reincidência‬‭após‬‭transcorrido‬‭1‬‭(um)‬‭ano‬‭entre‬‭a‬‭data‬‭do‬‭trânsito‬‭em‬‭julgado‬‭da‬
‭decisão que aplicou a anterior penalidade ao infrator e a data da nova infração.‬

‭13.4.‬ ‭O‬ ‭responsável‬ ‭pela‬ ‭infração‬‭será‬‭intimado‬‭para‬‭apresentação‬‭de‬‭defesa‬‭e‬‭especificação‬‭de‬‭provas‬
‭que pretenda produzir, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento da intimação.‬

‭13.4.1.‬ ‭Na‬ ‭hipótese‬ ‭de‬ ‭deferimento‬ ‭de‬ ‭pedido‬ ‭de‬ ‭produção‬ ‭de‬ ‭novas‬ ‭provas‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭juntada‬ ‭de‬ ‭provas‬
‭julgadas‬‭indispensáveis‬‭pela‬‭autoridade‬‭competente‬‭ou‬‭pela‬‭Comissão‬‭de‬‭Apuração‬‭de‬‭Responsabilidade,‬
‭o‬ ‭infrator‬ ‭poderá‬ ‭apresentar‬ ‭alegações‬ ‭finais‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭15‬ ‭(quinze)‬ ‭dias‬ ‭úteis,‬ ‭contado‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭da‬
‭intimação.‬

‭13.4.2.‬ ‭Serão‬ ‭indeferidas‬ ‭pela‬ ‭autoridade‬ ‭competente‬ ‭ou‬ ‭pela‬ ‭Comissão‬ ‭de‬ ‭Apuração‬ ‭de‬
‭Responsabilidade,‬ ‭mediante‬ ‭decisão‬ ‭fundamentada,‬ ‭provas‬ ‭ilícitas,‬ ‭impertinentes,‬ ‭desnecessárias,‬
‭protelatórias ou intempestivas.‬

‭13.5. A sanção estabelecida no subitem 13.2.4 é de competência do Presidente do TRE-SC.‬

‭13.6.‬‭Da‬‭aplicação‬‭das‬‭sanções‬‭previstas‬‭nos‬‭subitens‬‭13.2.1,‬‭13.2.2‬‭e‬‭13.2.3‬‭caberá‬‭recurso‬‭no‬‭prazo‬‭de‬
‭15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.‬
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‭13.6.1.‬ ‭O‬ ‭recurso‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭trata‬ ‭o‬ ‭subitem‬ ‭13.6‬ ‭será‬ ‭dirigido‬ ‭à‬ ‭autoridade‬ ‭que‬ ‭tiver‬‭proferido‬‭a‬‭decisão‬
‭recorrida,‬ ‭que,‬ ‭se‬ ‭não‬ ‭a‬ ‭reconsiderar‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭5‬‭(cinco)‬‭dias‬‭úteis,‬ ‭encaminhará‬‭o‬‭recurso‬‭com‬‭sua‬
‭motivação‬‭à‬‭autoridade‬‭superior,‬‭a‬‭qual‬‭deverá‬‭proferir‬‭sua‬‭decisão‬‭no‬‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭20‬‭(vinte)‬‭dias‬
‭úteis, contado do recebimento dos autos.‬

‭13.7.‬ ‭Da‬ ‭aplicação‬ ‭da‬ ‭sanção‬ ‭prevista‬ ‭no‬‭subitem‬‭13.2.4‬‭caberá‬‭apenas‬‭pedido‬‭de‬‭reconsideração,‬‭que‬
‭deverá‬ ‭ser‬ ‭apresentado‬ ‭no‬‭prazo‬‭de‬‭15‬‭(quinze)‬‭dias‬‭úteis,‬ ‭contado‬‭da‬‭data‬‭da‬‭intimação,‬‭e‬‭decidido‬‭no‬
‭prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.‬

‭13.8.‬‭O‬‭recurso‬‭e‬‭o‬‭pedido‬‭de‬‭reconsideração‬‭terão‬‭efeito‬‭suspensivo‬‭do‬‭ato‬‭ou‬‭da‬‭decisão‬‭recorrida‬‭até‬
‭que sobrevenha decisão final da autoridade competente.‬
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‭Anexo I – Croqui para instalação do grupo gerador‬
‭(Sugestão de localização)‬
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